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Anexo I 

Termo de Referência 

 

(Processo Administrativo n° 11.01.0088/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS  

 

1.1. Registro de preços para aquisição de material de construção, segunda parte, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE 01 - UTILIDADES (COTA PRINCIPAL) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

01.1 
CAIXA TÉRMICA DE NO MÍNIMO 32 LITROS, COM ALÇA 

E CORES A DEFINIR 
UNIDADE 20 

01.2 

CAIXA PLÁSTICA EM POLIPROPILENO DE FERRAMENTAS 

COM BANDEJA SERIE E FECHOS METÁLICOS 19 1/4 ``, 02 

COMPARTIMENTOS SUPERIORES. 

UNIDADE 30 

01.3 CANALETA EM PVC, COM 2 METROS E FITA ADESIVA UNIDADE 200 

01.4 

COLA ADESIVO PLÁSTICO PRÓPRIA PARA 

ENCANAMENTO EM PVC, EM  EMBALAGEM COM 75,00 

G. 

UNIDADE 200 

01.5 COLA BRANCA 1L. UNIDADE 50 

01.6 COLA BRANCA 5L. UNIDADE 30 

01.7 

COLA EPÓXI MASSA – A BASE DE RESINA EPÓXI, 

POLIAMIDA E CARGAS MINERAIS, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, INDICADA PARA USO EM DIVERSOS 

MATERIAIS COMO METAIS, VIDRO, MADEIRA ENTRE 

OUTROS. UNIDADE COM PESO LÍQUIDO DE 100 G. 

UNIDADE 50 

01.8 COLA FÓRMICA 1L UNIDADE 10 

01.9 COLA FÓRMICA 5L UNIDADE 30 

01.10 COLAR TOMADA 400 X ¾ UNIDADE 45 

01.11 COLAR TOMADA 50 X ¾ UNIDADE 45 

01.12 COLAR TOMADA 60 X ¾ UNIDADE 45 

01.13 COLAR TOMADA 110 X 3/4 UNIDADE 45 

01.14 CONE SINALIZADOR 50CM. UNIDADE 50 

01.15 CONE SINALIZADOR 75CM. UNIDADE 100 
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01.16 CORDA SEDA TRAÇADA 10MM. 
METRO 

LINEAR 
1000 

01.17 CORDA SEDA TRAÇADA 8MM. 
METRO 

LINEAR 
1500 

01.18 CORDA SEDA TRAÇADA 6MM. 
METRO 

LINEAR 
1500 

01.19 CORDA SEDA TRAÇADA 4MM 
METRO 

LINEAR 
1000 

01.20 CORDA SEDA TRAÇADA 3MM. 
METRO 

LINEAR 
1300 

01.21 FITA CREPE COM NO MÍNIMO 18CM X 50M. UNIDADE 200 

01.22 
TELA SOMBRITE 80%, NA COR PRETA, IDEAL PARA 

HORTALIÇAS. 

METRO 

QUADRADO 
1000 

01.23 
TELA SOMBRITE 70%, NA COR PRETA, IDEAL PARA 

HORTALIÇAS. 

METRO 

QUADRADO 
500 

01.24 ASPERSOR DE IRRIGAÇÃO IMPULSO SETORIAL UNIDADE 100 

01.25 ASPERSOR DE ÁGUA ROTATIVO DE 1/2`` UNIDADE 100 

01.26 BICO DE IRRIGAÇÃO PARA JARDIM ROTATIVO UNIDADE 100 

01.27 ASPERSOR CIRCULAR GIRATÓRIO COM 3 SAÍDAS UNIDADE 100 

01.28 MICROASPERSOR PARA HORTAS E JARDINS 360º UNIDADE 100 

01.29 FILTRO DE IRRIGAÇÃO TELA 3/4`` UNIDADE 100 

01.30 
FITA PARA SINALIZAÇÃO RAIADA PRETA/AMARELA 200 

M. 
UNIDADE 60 

01.31 FITA VEDA ROSCA, EM EMBALAGEM COM 25M. UNIDADE 300 

01.32 
KIT INSTALAÇÃO DE GÁS DE COZINHA, COM 

MANGUEIRA, REGISTRO E ABRAÇADEIRAS. 
UNIDADE 100 

01.33 
LONA PRETA E BRANCA 4X1 200MICRAS. (METRO 

LINEAR) 
UNIDADE 100 

01.34 
LONA PRETA E BRANCA 6X1 200MICRAS. (METRO 

LINEAR) 
UNIDADE 100 

01.35 
LONA PRETA E BRANCA 8X1 200MICRAS. (METRO 

LINEAR) 
UNIDADE 300 

01.36 

LUBRIFICANTE EM SPRAY – COMPOSTO POR ÓLEO 

LUBRIFICANTE VEGETAL, ADITIVOS, ESSÊNCIA, ENTRE 

OUTRAS SUBSTANCIAS, INDICADO PARA LUBRIFICAR, 

DESENGRIPAR, REPELIR UMIDADE, COMO ANTI-

FERRUGEM DE  MATERIAIS, TAIS COMO: FECHADURAS, 

CHAVES, FERRAMENTAS, ENTRE  OUTROS. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 

COM 300 ML. 

UNIDADE 50 

01.37 MANGUEIRA PARA CARRO PIPA, 2.1/2 
METRO 

LINEAR 
300 

01.38 MANGUEIRA PARA CARRO PIPA, 1.1/2 
METRO 

LINEAR 
100 
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01.39 MANGUEIRA TRANÇADA DE 1/2. 
METRO 

LINEAR 
1000 

01.40 MANGUEIRA TRANÇADA DE 3/4 POLEGADAS. 
METRO 

LINEAR 
1000 

01.41 

MANGUEIRA FLEXÍVEL E DE BAIXA DUREZA, COM 

ENGATES ROSQUEADOS E ESGUICHO EM PVC, COM NO 

MÍNIMO 10 METROS. 

UNIDADE 100 

01.42 

MANGUEIRA FLEXÍVEL E DE BAIXA DUREZA, COM 

ENGATES ROSQUEADOS E ESGUICHO EM PVC, COM NO 

MÍNIMO 30 METROS. 

UNIDADE 100 

01.43 
MANGUEIRA DE IRRIGAÇÃO MICROPERFURADA, PEÇA 

COM NO MÍNIMO 100 METROS 
UNIDADE 100 

01.44 

MANGUEIRA DE IRRIGAÇÃO POR GOTEJAMENTO COM 

TUBO GOTEJADOR. PEÇA COM NO MÍNIMO 200 

METROS. 

UNIDADE 100 

01.45 
MANGUEIRA PARA IRRIGAÇÃO DE POLIETILENO COM 

3/4, PEÇA COM 100 METROS 
UNIDADE 100 

01.46 
MANTA ASFALTICA ALUMINIZADA, COM NO MÍNIMO 30 

CM X 10 METROS 
UNIDADE 440 

01.47 
MANTA ASFALTICA ALUMINIZADA, COM NO MÍNIMO 45 

CM X 10 METROS 
UNIDADE 432 

01.48 
TELA TAPUME 1,2 POLIP LARANJA OU AMARELA, COM 

NO MÍNIMO 1,20 CM X 50 METROS 
UNIDADE 170 

01.49 FITA ADESIVA, TIPO CREPE, 48 MM X 50 MM UNIDADE 270 

01.50 

REFIL VELA DO FILTRO 446 IGATU DE BEBEDOURO 

INDUSTRIAL, COMPOSIÇÃO CARVÃO ATIVADO, COM 

ROSCA. REF. REFIL 446 CBR. 

UNIDADE 101 

 

LOTE 02 - UTILIDADES (COTA RESERVADA DO LOTE 01, LEI 123/06) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

02.1 
JANELA CONFECCIONADA EM ALUMINÍO, COM VIDRO, 

SEM GRADE, TAMANHO 1X1 METROS 
UNIDADE 70 

02.2 
JANELA CONFECCIONADA EM ALUMINÍO, COM VIDRO, 

SEM GRADE, TAMANHO 1X1,5 METROS 
UNIDADE 70 

 

LOTE 03 - MAT. SERRALHARIA (COTA PRINCIPAL) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

03.1 CADEADO E-20. UNIDADE 50 

03.2 CADEADO E-25. UNIDADE 50 

03.3 CADEADO E-30. UNIDADE 100 
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03.4 CADEADO E-45. UNIDADE 100 

03.5 CAMARA DE AR PARA PNEU DE CARRO DE MÃO 3,50X8 UNIDADE 100 

03.6 
CAMARA DE AR PARA PNEU CARRO DE MÃO 

REFORÇÃDO 400X8 
UNIDADE 100 

03.7 CORRENTE GALVANIZADA 3/16. (KG) UNIDADE 50 

03.8 DISCO DE CORTE DE FERRO UNIDADE 100 

03.9 DISCO DE CORTE P/ CERÂMICA. UNIDADE 100 

03.10 DISCO DE CORTE P/ MADEIRA 7 POLEGADAS UNIDADE 100 

03.11 DISCO DE CORTE 4.1/2X1/20X7/8 (KG) UNIDADE 100 

03.12 
DISCO DE CORTE DIAMANTADO PARA SERRA MÁRMORE 

4.3/8 
UNIDADE 100 

03.13 DISCO DE FERRO DE 4,5 POLEGADAS UNIDADE 100 

03.14 DISCO DE CORTE PARA FERRO 7 POLEGADAS UNIDADE 100 

03.15 DISCO DE CORTE PARA FERRO 12 POLEGADAS UNIDADE 100 

03.16 DISCO SERRA CIRCULAR 4.5 PARA MADEIRA UNIDADE 100 

03.17 DISCO SERRA CIRCULAR 7.5 PARA MADEIRA UNIDADE 100 

03.18 
DISCO BORRACHA SUPORTE DE LIXA PARA LIXADEIRA DE 

4.5`` 
UNIDADE 50 

03.19 ENXÓ DE 50 MM UNIDADE 50 

03.20 FECHADURA PARA PORTÃO DE CORRER UNIDADE 100 

03.21 
FECHADURA PARA PORTA DE BANHEIRO, TIPO 

ALAVANCA. 
UNIDADE 150 

03.22 
FECHADURA PARA PORTA DE QUARTO, TIPO 

ALAVANCA. 
UNIDADE 300 

03.23 FECHADURA PARA PORTÃO DE FERRO. UNIDADE 100 

03.24 FERROLHO PORTA–CADEADO 2 POLEGADAS. UNIDADE 50 

03.25 FERROLHO PORTA–CADEADO 5 POLEGADAS. UNIDADE 50 

03.26 HASTE DE ATERRAMENTO COM 01 METRO. UNIDADE 100 

03.27 HASTE DE ATERRAMENTO COM 02 METROS UNIDADE 100 

03.28 
KIT COM 03 DOBRADIÇA DE ACABAMENTO ZINCADO, 

PARA PORTAS DE MADEIRA, COM PARAFUSOS. 
UNIDADE 200 

03.29 MÁQUINA DE SOLDA 250 AMP. UNIDADE 5 

03.30 PARAFUSO 06 MM COM BUCHA PARA PAREDE UNIDADE 2000 
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03.31 PARAFUSO 08 MM COM BUCHA PARA PAREDE UNIDADE 2000 

03.32 PARAFUSO 10 MM COM BUCHA PARA PAREDE UNIDADE 2000 

03.33 PARAFUSO FRANCES 1 ½ X ¼ UNIDADE 500 

03.34 PARAFUSO FRANCES 1 ½ X 1/2 UNIDADE 500 

03.35 PARAFUSO FRANCES 2 ½ X ¼ UNIDADE 500 

03.36 PARAFUSO FRANCES 2” X ¼ ZINCO UNIDADE 500 

03.37 PREGO POLIDO 15X15 KG 50 

03.38 PREGO POLIDO 16X21 KG 50 

03.39 PREGO POLIDO 16X27 KG 50 

03.40 PREGO POLIDO 18X21 KG 50 

03.41 PREGO POLIDO 18X27 KG 50 

03.42 PREGO POLIDO 3.1/2X8 KG 50 

03.43 REBITE 3.2X10 CENTO 100 

03.44 REBITE 3.2X16 CENTO 100 

03.45 REBITE 4.0X10 CENTO 100 

03.46 REBITE 4.0X14 CENTO 100 

03.47 

FECHADURA PARA PORTA DE ENROLAR, FECHADURA 

´TRAVAS’ LATERAIS PARA PORTAS DE AÇO DE ENROLAR. 

CONJUNTO DE DUAS FECHADURAS (LADO ESQUERDO E 

DIREITO) E COM DUAS CHAVES TETRA. PARAFUSOS E 

PLACAS DE ACABAMENTO NECESSÁRIOS À 

INSTALAÇÃO DEVEM ACOMPANHAR O PRODUTO. 

UNIDADE 20 

03.48 
FECHADURA SOBREPOR EM AÇO INOX COM PUXADOR 

LATERAL, REF. 701X100 
UNIDADE 20 

03.49 
FECHADURA SOBREPOR EM AÇO INOX COM PUXADOR 

LATERAL, REF. 921X100 
UNIDADE 20 

03.50 

FITA DE AÇO PERFURADA 17MM, MATERIAL AÇO 

GALVANIZADO, SEMI FLEXIVEL, EXPESSURA DE 0,4 MM. 

PEÇA COM 10 METROS. 

UNIDADE 20 

03.51 

ARAME GALVANIZADO Nº 12 – LISO, RESISTENTE, COM 

DIÂMETRO NOMINAL MÍNIMO DE 1,65 MM, E 

RESISTÊNCIA  MÍNIMA DE TRAÇÃO DE 55 KGF/MM2, 

AGRUPADO EM ROLO DE 1 KG. 

UNIDADE 100 

03.52 

ARAME GALVANIZADO Nº 14 – LISO, RESISTENTE, COM 

DIÂMETRO NOMINAL MÍNIMO DE 1,65 MM, E 

RESISTÊNCIA  MÍNIMA DE TRAÇÃO DE 55 KGF/MM2, 

AGRUPADO EM ROLO DE 1 KG. 

UNIDADE 200 
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03.53 
PARAFUSO 12MM COM BUCHA DE NYLON PARA 

FIXAÇÃO EM PAREDE. 
UNIDADE 300 

03.54 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 1/4X50 UNIDADE 300 

03.55 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 1/4X75 UNIDADE 300 

03.56 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 5/16X50 UNIDADE 300 

03.57 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 5/16X75 UNIDADE 300 

03.58 
PARAFUSO SEXTAVADO SOBERBA 3/16 X 45, 

ACOMPANHA BUCHA DE PAREDE 
UNIDADE 300 

03.59 

ARAME FARPADO – EM AÇO, DIÂMETRO APROXIMADO 

DE 1,60 MM, COM TRIPLA CAMADA DE GALVANIZAÇÃO 

ROLO COM 500 M DE COMPRIMENTO, INDICADO PARA 

FAZER CERCAS, MUROS ENTRE OUTROS. 

UNIDADE 200 

03.60 

ARAME GALVANIZADO Nº 16 – LISO, RESISTENTE, COM 

DIÂMETRO NOMINAL MÍNIMO DE 1,65 MM, E 

RESISTÊNCIA  MÍNIMA DE TRAÇÃO DE 55 KGF/MM2, 

AGRUPADO EM ROLO DE 1 KG. 

UNIDADE 200 

03.61 

ARAME GALVANIZADO Nº 18 – LISO, RESISTENTE, COM 

DIÂMETRO NOMINAL MÍNIMO DE 1,24 MM,  E 

RESISTÊNCIA MÍNIMA DE TRAÇÃO DE 55 KGF/MM2, 

AGRUPADO EM ROLO DE 1 KG. 

UNIDADE 200 

03.62 ARAME RECOZIDO Nº 18, TIPO CONSTRUÇÃO. KG UNIDADE 780 

 

LOTE 04 - MAT. SERRALHARIA (COTA RESERVADA DO LOTE 03, LEI 123/06) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

04.1 ELETRODO 2,50MM. (KG) - REVESTIDO UNIDADE 200 

04.2 ELETRODO 3,25MM. (KG) - REVESTIDO UNIDADE 200 

04.3 ELETRODO 4,00MM. (KG) - REVESTIDO UNIDADE 100 

04.4 ELETRODO 5,00MM. (KG) - REVESTIDO UNIDADE 200 

04.5 ELETRODO 2,50MM. (KG) UNIDADE 100 

04.6 ELETRODO 3,25MM. (KG) UNIDADE 100 

04.7 ELETRODO 4,00MM. (KG) UNIDADE 100 

04.8 ELETRODO 5,00MM. (KG) UNIDADE 200 

 

LOTE 05 - EQUIPAMENTOS USO PESSOAL E AFINS (COTA PRINCIPAL) 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

05.1 ALICATE DE PRESSÃO 10 POLEGADAS UNIDADE 30 

05.2 ALICATE DE BICO 6 POLEGADAS UNIDADE 30 

05.3 ALICATE REBITADOR 4 PONTAS. UNIDADE 30 

05.4 ALICATE UNIVERSAL 8 POLEGADAS. UNIDADE 30 

05.5 

BALDE DE PLÁSTICO PARA CONSTRUÇÃO – EM 

POLIETILENO DE ALTA  DENSIDADE, ALÇA EM AÇO 

GALVANIZADO, ESPESSURA A PARTIR DE 4,0 MM, 

CAPACIDADE PARA 12 LITROS. COR PRETA. 

UNIDADE 100 

05.6 BROCA VIDEA 12MM UNIDADE 100 

05.7 BROCA VIDEA 10MM UNIDADE 100 

05.8 BROCA VIDEA 8MM UNIDADE 100 

05.9 BROCA VIDEA 6MM UNIDADE 100 

05.10 BROCA SDS 6.0 UNIDADE 100 

05.11 BROCA SDS 8.0 UNIDADE 100 

05.12 BROCA SDS 10.0 UNIDADE 100 

05.13 BROCA SDS 12.0 UNIDADE 100 

05.14 BROCA AÇO RÁPIDO 10MM UNIDADE 100 

05.15 BROCA AÇO RÁPIDO 08MM UNIDADE 100 

05.16 BROCA AÇO RÁPIDO 06MM UNIDADE 100 

05.17 
CÂMARA DE AR PARA PNEU DE CARRO DE MÃO 3.25 X 

8. 
UNIDADE 100 

05.18 CAVADEIRA 120CM. UNIDADE 50 

05.19 CAVADEIRA ARTICULADA 180CM UNIDADE 50 

05.20 CHIBANCA DE FERRO COM DIMENSÕES 9 X 8 X 40CM. UNIDADE 50 

05.21 CORTADOR DE PISO 75CM UNIDADE 30 

05.22 CORTADOR DE PISO 90CM UNIDADE 30 

05.23 COLHER PEDREIRO 08`` CANTO RETO. UNIDADE 30 

05.24 COLHER PEDREIRO 09`` CANTO RETO. UNIDADE 30 

05.25 COLHER PEDREIRO 10`` CANTO RETO. UNIDADE 100 
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05.26 CORRENTE DE AÇO GALVANIZADO COM 3MM UNIDADE 100 

05.27 CORRENTE DE AÇO GALVANIZADO COM 5MM UNIDADE 100 

05.28 CORRENTE DE AÇO GALVANIZADO COM 8MM UNIDADE 100 

05.29 ENXADA DE FERRO COM TAMANHO 2,5” COM CABO. UNIDADE 50 

05.30 ENXADA DE FERRO TAMANHO 2” ½. UNIDADE 100 

05.31 ENXÓ COM CABO. UNIDADE 100 

05.32 ESCADA ALUMÍNIO 5 DEGRAUS. UNIDADE 10 

05.33 ESCADA ALUMÍNIO 8 DEGRAUS. UNIDADE 10 

05.34 ESCOVA ACO MANUAL S/CABO UNIDADE 50 

05.35 
ESTROVENGA LEVE EM AÇO CARBONO, COM 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 215 X 60MM. 
UNIDADE 50 

05.36 
FACÃO COM LÂMINA EM AÇO CARBÔNICO DE 14” E 

COM CABO EM POLIPROPILENO. 
UNIDADE 50 

05.37 
FACÃO COM LÂMINA EM AÇO CARBÔNICO DE 20” E 

COM CABO EM POLIPROPILENO. 
UNIDADE 50 

05.38 

FOICE ROÇADEIRA EM AÇO CARBONO, COM 

DIMENSÕES 280 X 95MM,  COM CABO EM MADEIRA 

RESISTENTE DE 100CM, COM CABO DE 1,20M 

UNIDADE 50 

05.39 
LIMA GROSSA MEIA CANA 10 POLEGADAS COM 

CABO. 
UNIDADE 50 

05.40 LIMA GROSSA MEIA CANA 8 POLEGADAS COM CABO. UNIDADE 50 

05.41 LÂMINA DE SERRA AÇO RÁPIDO 12”. UNIDADE 100 

05.42 LÁPIS CARPINTEIRO. UNIDADE 50 

05.43 LIMA CHATA BASTARDA 8``. UNIDADE 50 

05.44 LIMA REDONDA BASTARDA 8``. UNIDADE 50 

05.45 MACHADO LENHADOR 3,5 COM CABO. UNIDADE 50 

05.46 
MARRETA DE 1 KG – EM AÇO FORJADO COM CABO DE 

MADEIRA. 
UNIDADE 50 

05.47 
MARRETA DE 2 KG – EM AÇO FORJADO COM CABO DE 

MADEIRA. 
UNIDADE 50 

05.48 
MARRETA DE 5 KG – EM AÇO FORJADO COM CABO DE 

MADEIRA. 
UNIDADE 20 

05.49 
MARRETA DE 10 KG – EM AÇO FORJADO COM CABO 

DE MADEIRA. 
UNIDADE 20 

05.50 
MARRETA DE BORRACHA (PARA BORRACHARIA) COM 

BABO DE MADEIRA 
UNIDADE 20 

05.51 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO CONTRA POEIRA 

INCOMODAS, DESCARTÁVEL, COMPOSTA POR UMA 

CONCHA MOLDADA EM MANTA SINTÉTICA, COM 

UNIDADE 20 
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ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO E AJUSTE À CABEÇA  DO 

USUÁRIO. 

05.52 MASCARA PARA SOLDADOR EM FIBRA CABO PANELA. UNIDADE 20 

05.53 PÁ QUADRADA DE FERRO COM CABO Nº 3. UNIDADE 50 

05.54 PERFIL ALUMÍNIO ``RÉGUA PEDREIRO`` 2MX2``X1``. UNIDADE 20 

05.55 PÁ REDONDA DE FERRO COM CABO Nº 3. UNIDADE 20 

05.56 

PICARETA COM CORPO FORJADO EM AÇO TRATADO 

PARA EVITAR DESGASTE E QUEBRA, CABO REFORÇADO 

E ANATÔMICO, COM TAMANHO E MEDIDA 460 X 445 

MM. 

UNIDADE 50 

05.57 PNEU PARA CARRO DE MÃO 3.25 X 8. UNIDADE 100 

05.58 PRUMO Nº 04. UNIDADE 50 

05.59 PRUMO Nº 05. UNIDADE 50 

05.60 PULVERIZADOR COSTAL 20L. UNIDADE 20 

05.61 SERRA CIRCULAR VIDEA 110X24D. UNIDADE 10 

05.62 SERROTE P/MADEIRA 18``. UNIDADE 50 

05.63 SERROTE P/MADEIRA 22``. UNIDADE 50 

05.64 RÉGUA DE PEDREIRO EM ALUMÍNIO DE 2 METROS UNIDADE 50 

05.65 TALHADEIRA DE PEDREIRO 3/4 UNIDADE 50 

05.66 TRENA EM FIBRA ABERTA COM 30MT UNIDADE 30 

05.67 TESOURA CERCA VIVA 12 POLEGADAS UNIDADE 50 

05.68 TRENA 3M. UNIDADE 30 

05.69 TRENA 5M. UNIDADE 50 

05.70 TRENA FIBRA 50M. UNIDADE 50 

05.71 
VASSOURÃO DE 40 CM EM NYLON, COM CABO E 

MADEIRA. 
UNIDADE 100 

05.72 CORRENTE PARA MOTOSSERRA COM 25 DENTES UNIDADE 20 

05.73 CORRENTE PARA MOTOSSERRA COM 33 DENTES UNIDADE 20 

05.74 
BAINHA EM COURO LEGÍTIMO PARA FACÃO DE 20``, 

PODENDO FIXAR AO CINTO 
UNIDADE 50 

05.75 

ALAVANCA, REDONDA, LISA, 1 X 1.80M, APLICAÇÃO 

CONSTRUÇÃO CIVIL, REFORÇADA IDEAL PARA 

PERFURAÇÃO PARA QUEBRAR PAREDES, PISOS E PARA 

DEMOLIÇÕES, TIPO DA ALAVANCA: PONTA CHATA E 

UNIDADE 50 
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PONTA CÔNICA, MATERIAL DA ALAVANCA: AÇO 

CARBONO 

05.76 
ALICATE DE CORTE DIAGONAL , TAMANHO 6``, 

ISOLADO PARA TENSÕES MÍNIMAS DE 600V 
UNIDADE 20 

05.77 
ALICATE BOMBA D’ÁGUA 10 POLEGADAS, ISOLADO 

PARA TENSÕES MÍNIMAS DE 1000V, CERTIFICAÇÃO NBR 
UNIDADE 20 

05.78 
ALICATE DE CORTE DIAGONAL, TAMANHO 6”, ISOLADO 

PARA TENSÕES MÍNIMAS DE 600V 
UNIDADE 10 

05.79 
CABO DE MADEIRA MEDINDO APROXIMDAMENTE 0,95 

CM, APLICAÇÃO CHIBANCA OU PICARETA 
UNIDADE 50 

05.80 

DESEMPENADEIRA MANUAL, TIPO LISA, MATERIAL AÇO, 

COMPRIMENTO 25 CM, LARGURA 12 CM, CABO EM 

MADEIRA. 

UNIDADE 50 

05.81 
DESEMPENADEIRA MANUAL, TIPO LISA, MATERIAL 

PLÁSTICO, COMPRIMENTO: 30 CM, LARGURA: 18 CM 
UNIDADE 50 

05.82 
ESPÁTULA DE AÇO COM CABO DE MADEIRA, TIPO LISA, 

TAMANHO 08 CM, APLICAÇÃO MASSA E RASPAGEM 
UNIDADE 50 

05.83 
ESPÁTULA DE AÇO COM CABO DE MADEIRA, TIPO LISA, 

TAMANHO 10 CM APLICAÇÃO MASSA E RASPAGEM 
UNIDADE 50 

05.84 
ESPÁTULA DE AÇO COM CABO DE MADEIRA, TIPO LISA, 

TAMANHO 12 CM, APLICAÇÃO MASSA E RASPAGEM 
UNIDADE 50 

05.85 
ESQUADRO UNIVERSAL DE PRECISÃO, EM AÇO INOX, 14 

POL. 
UNIDADE 20 

05.86 

JOGO CHAVE DE FENDAS, HASTE EM AÇO CROMO 

VANADIO, TAMANHOS VARIADOS, CONJUNTO COM 

06 PEÇAS. 

UNIDADE 51 

05.87 

JOGO DE PONTAS DE ENCAIXE E SOQUETES 

COMPATÍVEL COM PARAFUSADEIRAS E FURADEIRAS, 

PEÇAS EM ENCAIXE HEXAGONAL 1/4``. KIT COM 

GRANDE VARIEDADE DE PONTAS E SOQUETES PARA 

DIVERSAS APLICAÇÕES. KIT COM APROXIMADAMENTE 

40 PEÇAS. ACOMPANHA MALETA. 

UNIDADE 20 

05.88 

LINHA PARA PEDREIRO EM NYLON, TIPO TRANÇADA, 

MATERIAL EM POLIPROPILENO, ESPESSURA DE 0,8MM, 

ROLO COM 100 METROS CADA. 

UNIDADE 20 

05.89 MARTELO UNHA 27MM COM CABO DE MADEIRA UNIDADE 50 

05.90 
MASSEIRA PARA ARGAMASSA, MATERIAL PLÁSTICO, 

CAPACIDADE DE 20 LITROS., COR PRETO. 
UNIDADE 20 

05.91 

NÍVEL BOLHA, MATERIAL CORPO: ALUMÍNIO, TIPO 

BOLHA: RETIFICADA, COMPRIMENTO: 450 MM, 

QUANTIDADE DE BOLHA: 03 BOLHAS. 

UNIDADE 20 

05.92 

PORTA-ELETRODO, MATERIAL LIGA ESPECIAL DE 

BRONZE, CORRENTE 300 A, APLICAÇÃO SOLDAGEM 

ELÉTRICA 

UNIDADE 20 

05.93 

PORTA-ELETRODO, MATERIAL LIGA ESPECIAL DE 

BRONZE, CORRENTE 500 A, APLICAÇÃO SOLDAGEM 

ELÉTRICA 

UNIDADE 20 

05.94 
BROCA CHATA, MATERIAL ACO, DIAMETRO 1 POL, 

APLICAÇÃO MADEIRA 
UNIDADE 20 
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05.95 
BROCA CHATA, MATERIAL ACO, DIAMETRO 1/2 POL, 

APLICAÇÃO MADEIRA 
UNIDADE 50 

05.96 LINHA DE PEDREIRO COM 100 METROS UNIDADE 100 

05.97 

PALLET NOVO, MATERIAL MADEIRA, ARMADO (PRONTO 

PARA USO), DIMENSÕES APROXIMADAS ALT. 140MM X 

COMP. 1000 MM X LARG. 1200 MM, CONFECCIONADO 

EM MADEIRA, COM 4 ENTRADAS E VÃOS ENTRE AS 

TÁBUAS. 

UNIDADE 30 

05.98 

PALLET DE PLÁSTICO CONFECCIONADO EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) OU 

POLIPROPILENO (PP), FABRICADO PARA SUPORTAR 

GRANDES CARGAS DE ARMAZENAGEM, LEVE E 

ATÓXICO, NA COR BRANCA COM DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 100CM X 120CM X 15CM 

UNIDADE 50 

 

LOTE 06 - EQUIPAMENTOS USO PESSOAL E AFINS (COTA RESERVADA DO LOTE 05, LEI 123/06) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

06.1 CHAVE ALLEN 1,5 A 10 MM 9 PCS UNIDADE 20 

06.2 CHAVE CANO 10 POLEGADAS UNIDADE 55 

06.3 CHAVE CANO 12 POLEGADAS UNIDADE 55 

06.4 CHAVE CANO 18 POLEGADAS UNIDADE 55 

06.5 CHAVE COMBINADA 6 A 32 15PC 4 UNIDADE 55 

06.6 CHAVE ESTRIA 6 A 32 12PCS (JOGO) UNIDADE 55 

06.7 CHAVE FIXA 42001/212 6 A 32MM (JOGO) UNIDADE 55 

06.8 CHAVE TORX 9PCS T10 A T50 UNIDADE 55 

 

LOTE 07 - MATERIAL PARA BANHEIRO ACESSÓRIOS (COTA PRINCIPAL) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

07.1 ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO UNIDADE 100 

07.2 

ASSENTO PARA VASO SANITÁRIO – EM PLÁSTICO 

FLEXÍVEL  (INQUEBRÁVEL), NA COR A ESCOLHER PELA 

ADMINISTRAÇÃO, MODELO OVAL, TAMANHO 

UNIVERSAL. 

UNIDADE 100 

07.3 
ASSENTO PARA VASO SANITÁRIO – TIPO ESTOFADO, EM 

ESPUMA  MDF PVC, MODELO OVAL, TAMANHO 
UNIDADE 100 
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UNIVERSAL. INCLUÍDO KIT COMPLETO COM PEÇA PARA 

MONTAGEM. 

07.4 
ARMARIO PLASTICO EMBUTIR E SOBREPOR COM 

MEDIDAS 35,5X30,5X10(CORES A DEFINIR) 
UNIDADE 50 

07.5 BOIA PARA CAIXA D’ÁGUA 1/2``. UNIDADE 100 

07.6 BOIA PARA CAIXA D’ÁGUA 3/4``. UNIDADE 100 

07.7 CAIXA DE DESCARGA 06 LITROS. UNIDADE 100 

07.8 CAIXA SIFONADA PVC 100 X 100 X 50 MM. UNIDADE 100 

07.9 PARAFUSO P/VASO SANITÁRIO COM BUCHA Nº10. UNIDADE 100 

07.10 

CHUVEIRO – TIPO SIMPLES, SEM REGISTRO, 

COMPRIMENTO A PARTIR DE 25 CM, BITOLA DE 1/2”,  

COR BRANCO, APROPRIADO PARA USO NA 

HORIZONTAL. 

UNIDADE 100 

07.11 

CHUVEIRO ELÉTRICO  JATO FORTE DE NO MÍNIMO 6800W 

220V, COMANDO ELETRÔNICO DE MULTITEMPERATURAS, 

COMPATÍVEL COM SISTEMA DE AQUECIMENTO SOLAR, 

VÁLVULA DESVIADORA, COM PRESSURIZADOR. 

UNIDADE 30 

07.12 

KIT COMPLETO UNIVERSAL PARA CAIXA DE DESCARGA 

ACLOPADA COM MECANISMO ACIONAMENTO 

SUPERIOR. 

UNIDADE 100 

07.13 
LAVATÓRIO DE LOUÇA PARA BANHEIRO COM BASE E 

VÁLVULA 
UNIDADE 100 

07.14 PIA DE GRANITO SINTETICO COM 1,50M UNIDADE 50 

07.15 

SIFÃO SANFONADO – FLEXÍVEL EM PVC, RESISTENTE A 

ÁGUA QUENTE, ENTRADA PARA 1´, 1 ¼´ E 1 ½´ E SAÍDA 

DE 40 MM  E 50 MM PARA TUBOS E CONEXÕES, 

COMPRIMENTO DO SIFÃO: FECHADO A PARTIR DE  350 

MM E ESTENDIDO A  PARTIR DE 690 MM, QUE ATENDA 

IGUAL OU SUPERIOR, AS EXIGÊNCIAS DA NBR 8160, 

SISTEMAS PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO. COR 

BRANCA. 

UNIDADE 200 

07.16 TUBO P/CAIXA DE DESCARGA. UNIDADE 100 

07.17 

VÁLVULA PARA PIA – EM AÇO INOX, COM TAMPA DE 

VEDAÇÃO, BITOLAS DE 3 ½ OU 4 ½, IDEAL PARA PIAS DE 

AÇO INOX. 

UNIDADE 100 

07.18 

VÁLVULA PARA PIA DE GRANITO – EM PVC, COM TAMPA 

DE VEDAÇÃO, BITOLAS DE 3 ½ OU 4 ½, IDEAL PARA PIAS 

DE GRANITO. 

UNIDADE 20 

07.19 

ASSENTO PARA VASO SANITÁRIO INFANTIL COM TAMPA, 

MODELO OVAL, TAMANHO UNIVERSAL, ESTOFADO, 

IMPERMEABILIZADO, COR BRANCO, CONFECCIONADO 

EM POLIPROPILENO. ACOMPANHA PEÇAS PARA 

MONTAGEM. 

UNIDADE 100 

07.20 
PIA DE GRANITO – EM GRANITO SINTÉTICO, MEDINDO 

1,20 M DE LARGURA POR NO MÍNIMO 0,50 M DE 
UNIDADE 50 
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PROFUNDIDADE, COM UMA CUBA CENTRALIZADA DO 

MESMO MATERIAL, COM FURO PARA VÁLVULA 3 ½ OU 4 

½ A ESCOLHA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO. 

PROFUNDIDADE DA CUBA A PARTIR DE 0,10 M. 

07.21 

PIA DE GRANITO – EM GRANITO SINTÉTICO, MEDINDO 

1,80 M DE LARGURA POR NO MÍNIMO 0,50 M DE 

PROFUNDIDADE, COM UMA CUBA CENTRALIZADA DO 

MESMO MATERIAL, COM FURO PARA VÁLVULA 3 ½ OU 4 

½ A ESCOLHA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO. 

PROFUNDIDADE DA CUBA A PARTIR DE 0,10 M. 

UNIDADE 50 

 

LOTE 08 - MATERIAL PARA BANHEIRO ACESSÓRIOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

08.1 VASO SANITÁRIO, CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA. UNIDADE 50 

 

LOTE 09 - TINTAS (COTA PRINCIPAL) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

09.1 
CAL HIDRATADA, (PARA PINTURA), SACO COM 

APROXIMADAMENTE 10 KG. 
UNIDADE 1000 

09.2 GALVOMAX 1/4 (LITRO) UNIDADE 50 

09.3 GALVOMAX 3,60 LITROS UNIDADE 100 

09.4 
TINTA ESMALTE SINTETICO-ACABAMENTO FOSCO OU 

ACETINADO(GALÃO 3,6 LTS) 
UNIDADE 300 

09.5 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO – SEMI-BRILHANTE INDICADO 

PARA APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIES DE MADEIRA, FERRO, 

ALUMÍNIO E GALVANIZADOS. CONFORME NORMA DA 

ABRAFATI. CORES DIVERSAS. GALÃO COM 3,6 LITROS. 

UNIDADE 300 

09.6 

TINTA ACRÍLICA PREMIUM:  CONFORME ABNT NBR 

11702:2010, LINHA PREMIUM, TIPO SUVINIL, CORAL, 

IQUINI OU SUPERIOR, IDEAL PARA PAREDE, 

ACABAMENTO SEMI-BRILHO, RENDIMENTO MÍNIMO DE 

400M POR DEMÃO, COR A DEFINIR NA HORA DO 

PEDIDO, AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS, VALIDADE 

DE 24 MESES DA DATA DA PRODUÇÃO E 18 MESES 

MÍNIMOS DA DATA DA ENTREGA. LATÃO COM NO 

MÍNIMO 18 LITROS. 

UNIDADE 500 

09.7 

TINTA ACRÍLICA ECONÔMICA INTERNA: CONFORME 

ABNT NBR 11702:2010,   LINHA PREMIUM, TIPO SUVINIL, 

CORAL, IQUINI OU SUPERIOR, IDEAL PARA PAREDE, 

COMPOSIÇÃO À BASE DE RESINA ACRÍLICA, 

ACABAMENTO FOSCO, RENDIMENTO MÍNIMO DE 330M 

UNIDADE 300 
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POR DEMÃO, COR A DEFINIR NA HORA DO PEDIDO, 

AMBIENTES INTERNOS,VALIDADE DE 24 MESES DA DATA 

DA PRODUÇÃO E 18 MESES MÍNIMOS DA DATA DA 

ENTREGA. LATÃO COM NO MÍNIMO 18 LITROS. 

09.8 
TINTA SPRAY, USO GERAL, INTERNO E ESTERNO, 

SECAGEM RÁPIDA, COR A DEFINIR. 
LATA 250ML 150 

09.9 
VERNIZ ALTO BRILHO, COM FILTRO SOLAR, GALÃO DE 

3,60 LITROS 
UNIDADE 100 

09.10 
VERNIZ ALTO BRILHO, SECAGEM RÁPIDA, GALÃO DE 3,60 

LITROS. 
UNIDADE 70 

09.11 
MANTA LÍQUIDA PARA IMPERMEABILIZAÇÃO COR 

PRETA, 18 LITROS 
UNIDADE 50 

09.12 
PRIMER PARA MANTA ASFÁLTICA ALUMINIZADA BASE 

ÁGUA 18 LITROS 
UNIDADE 20 

09.13 ZARCÃO CINZA ¼. (LITRO) UNIDADE 20 

09.14 ZARCOFER CINZA 3,6L. UNIDADE 50 

09.15 MASSA ACRÍLICA. BALDE COM NO MÍNIMO 18 LITROS. UNIDADE 100 

09.16 MASSA CORRIDA PVA, BALDE 25KG UNIDADE 200 

09.17 MASSA CORRIDA  ACRÍLICA, BALDE 25KG UNIDADE 100 

09.18 REMOVEDOR DE TINTA 900ML UNIDADE 60 

09.19 
REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE, DE BASE ACRÍLICA, 

CONTRA INFILTRAÇÕES. (KG) 
UNIDADE 200 

09.20 
REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE, DE BASE ACRÍLICA, 

CONTRA INFILTRAÇÕES. GALÃO DE 3,6KG 
UNIDADE 100 

09.21 
REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE, DE BASE ACRILICA 

CONTRA INFILTRAÇÔES (18LTS) 
UNIDADE 100 

09.22 SELADOR ACRÍLICO PARA PAREDE, BALDE DE 25KG UNIDADE 100 

09.23 SELADOR PARA MADEIRA.  GALÃO DE 3,6KG UNIDADE 100 

09.24 SOLVENTE MULTIUSO EM LATA DE 1LT. UNIDADE 30 

09.25 TEXTURA ACRÍLICA, 18 LITROS. UNIDADE 100 

09.26 
THINNER 1010, LÍQUIDO LÍMPIDO, SINTÉTICO, INCOLOR, 

1L. 
UNIDADE 100 

09.27 
THINNER 1010, LÍQUIDO LÍMPIDO, SINTÉTICO, INCOLOR, 

5L. 
UNIDADE 100 

09.28 
MASSA PLÁSTICA, SECA RÁPIDO COM CATALIZADOR. 

(KG) 
UNIDADE 100 

09.29 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, Á BASE DE RESÍNA 

ACÍLICA, ATENDENDO A ESPECIFICAÇÃO DA ABNT NBR-

11862, NAS CORES BRANCA, AMARELA, PRETA, AZUL E 

VERMELHA, EM EMBALAGEM COM 18 LITROS 

UNIDADE 1300 

 



 
 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO IPANEMA 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS 
 

 

Processo nº 11.01.0088/2024 

Pregão Eletrônico n° 55/2024-SRP  Pág. 15/42  

LOTE 10 - TINTAS (COTA RESERVADA DO LOTE 09, LEI 123/06) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

10.1 

TINTA ACRÍLICA STANDAN EXTERNA:  CONFORME ABNT 

NBR 11702:2010, LINHA PREMIUM,TIPO SUVINIL, CORAL, 

IQUINI OU SUPERIOR, IDEAL PARA PAREDE, 

COMPOSIÇÃO À BASE DE RESINA ACRÍLICA, 

ACABAMENTO FOSCO, RENDIMENTO MÍNIMO DE 500M 

POR DEMÃO, COR A DEFINIR NA HORA DO PEDIDO, 

AMBIENTES EXTERNOS, VALIDADE DE 24 MESES DA DATA 

DA PRODUÇÃO E 18 MESES MÍNIMOS DA DATA DA 

ENTREGA. LATÃO COM NO MÍNIMO 18 LITROS. 

UNIDADE 500 

10.2 

TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA DE COR BRANCA, AZUL 

OU AMARELA. CONFORME NORMAS DA ABNT 11862. 

TINTA PARA SILANIZAÇÃO DE RODOVIAS E VIAS 

URBANAS, APRESENTANDO BOA QUALIDADE, FÁCIL 

APLICAÇÃO E SECAGEM RÁPIDA.LATÃO 18,00 L 

UNIDADE 100 

10.3 

MICROESFERA DE VIDRO RETOREFLETIVA TIPO II (DROP-

ON), EMBALAGEM COM 25 KG CADA COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DEVEM 

APRESENTAR RESISTÊNCIA AO CLORETO DE CÁLCIO, 

NÃO DEVEM APRESENTAR SUPERFÍCIE EMBARAÇADA, 

RESISTÊNCIA AO ÁCIDO CLORÍDRICO, RESISTÊNCIA A 

ÁGUA, RESISTÊNCIA AO SULFETO DE SÓDIO, NO MÍNIMO 

65%DE TEOR SÍLICA, ÍNDECE DE REFRAÇÃO DE NO 

MÍNIMO 1.50, DENSIDADE DE MASSA DE 2,4g/cm³ E 

2,6g/cm³ , AS MICROESFERA DEVEM SER LIMPAS, 

CLARAS, REDONDAS, INCOLORES E ISENTAS DE 

MATERIAS ESTRANOS, NO MÁXIMO 1% PODEM SER 

QUEBRADOS OU CONTER PARTÍCULAS DE VIDRO NÃO 

FUNDIDO E ELEMENTOS ESTRANHOS, NO MÁXIMO 10% 

PODE CONTER FRAGMENTOS AVÓIDE, DEFORMADOS, 

GERMINADOS OU BOLHAS GASOSAS. DEVE ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS 

RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT) 

NO QUE COUBER 

UNIDADE 300 

 

LOTE 11 - PEDRAS (COTA PRINCIPAL) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

11.1 
PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO, PARA PAVIMENTAÇÃO, 

COM RENDIEMNTO MÍNIMO DE 30 UNIDADES POR M². 
MILHEIRO 32 

11.2 
PEDRA TIPO RACHÃO, TAMANHO A DEFINIR NA HORA 

DO PEDIDO 

METRO 

CÚBICO 
750 
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LOTE 12 - PEDRAS (COTA RESERVADA DO LOTE 11, LEI 123/06) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

12.1 
PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO, PARA PAVIMENTAÇÃO, 

COM RENDIEMNTO MÍNIMO DE 30 UNIDADES POR M². 
MILHEIRO 10 

12.2 
PEDRA TIPO RACHÃO, TAMANHO A DEFINIR NA HORA 

DO PEDIDO 

METRO 

CÚBICO 
250 

 

LOTE 13 - CHAPAS (COTA PRINCIPAL) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

13.1 
CHAPA DE MDF 15 MM, COM APROXIMADAMENTE 

1,84CM X 2,75CM,  CORES A DEFINIR 
UNIDADE 50 

13.2 CHAPA MADEIRA PRENSADA 2,20 X 1,60 CM 08 MM. UNIDADE 50 

13.3 CHAPA MADEIRA PRENSADA 2,20 X 1,60 CM 10 MM. UNIDADE 100 

13.4 CHAPA MADEIRA PRENSADA 2,20 X 1,60 CM 12 MM, UNIDADE 50 

13.5 CHAPA MADEIRA PRENSADA 2,20 X 1,60 CM 15 MM, UNIDADE 100 

13.6 CHAPA MADEIRA PRENSADA 2,20 X 1,60CM 06MM. UNIDADE 50 

13.7 CHAPA MADEIRA PRENSADA 2,20 X1,60 CM 18 MM. UNIDADE 100 

13.8 CHAPA MADEIRA PRENSADA 2,20X1,60 CM 04 MM. UNIDADE 50 

13.9 
CHAPA DE MDF 03 MM, COM APROXIMADAMENTE 

1,84CM X 2,75CM,  CORES A DEFINIR 
UNIDADE 50 

 

LOTE 14 - CHAPAS (COTA RESERVADA DO LOTE 13, LEI 123/06) 

LOTE 14 - 

CHAPAS 

(COTA 

RESERVADA 

DO LOTE 

13, LEI 

123/06) 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) 

PRODUTO(S) 

UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

14.1 

CHAPA DE MDF 12 MM, COM 

APROXIMADAMENTE 1,84CM X 2,75CM,  

CORES A DEFINIR 

UNIDADE 50 

14.2 

CHAPA DE MDF 10 MM, COM 

APROXIMADAMENTE 1,84CM X 2,75CM,  

CORES A DEFINIR 

UNIDADE 50 
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LOTE 15 - AREIA E BRITA (COTA PRINCIPAL) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

15.1 AREIA FINA (PARA CONSTRUÇÃO DE ALVENARIA). 
METRO 

CÚBICO 
150 

15.2 BRITA Nº 0,. 
METRO 

CÚBICO 
80 

15.3 BRITA Nº ¾. 
METRO 

CÚBICO 
400 

15.4 PÓ DE BRITA. LATA 300 

15.5 AREIA LAVADA. 
METRO 

CÚBICO 
1300 

 

LOTE 16 - AREIA E BRITA (COTA RESERVVADA DO LOTE 15, LEI 123/06) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

16.1 AREIA FINA (PARA CONSTRUÇÃO DE ALVENARIA). 
METRO 

CÚBICO 
50 

16.2 BRITA Nº 0,. 
METRO 

CÚBICO 
20 

16.3 BRITA Nº ¾. 
METRO 

CÚBICO 
100 

16.4 PÓ DE BRITA. LATA 100 

16.5 AREIA LAVADA. 
METRO 

CÚBICO 
300 

 

LOTE 17 - FERRAGENS (COTA PRINCIPAL) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

17.1 
AÇO CA -50 COM DIÂMENTRO DE 10,0MM 3/8, BARRA 

COM 12 METROS. 
UNIDADE 300 

17.2 
AÇO CA -50 COM DIÂMENTRO DE 12,5MM 1/2, BARRA 

COM 12 METROS. 
UNIDADE 300 

17.3 
AÇO CA -50 COM DIÂMENTRO DE 16,0MM 5/8, BARRA 

COM 12 METROS. 
UNIDADE 200 

17.4 
AÇO CA -50 COM DIÂMENTRO DE 5,0MM, BARRA COM 

12 METROS. 
UNIDADE 600 

17.5 
AÇO CA -50 COM DIÂMENTRO DE 6,3MM 1/4 , BARRA 

COM 12 METROS. 
UNIDADE 500 

17.6 
AÇO CA -50 COM DIÂMENTRO DE 8,0MM 5/16, BARRA 

COM 12 METROS. 
UNIDADE 300 
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17.7 
AÇO CA-50 COM DIAMENTRO DE 4,2MM BARRA COM 

12 METROS 
UNIDADE 200 

17.8 CABO DE AÇO 1/8 METRO 10 

17.9 CABO DE AÇO 1/4 METRO 10 

17.10 CABO DE AÇO 3/16 METRO 10 

17.11 CABO DE AÇO GALVANIZADO 1/2 METRO 20 

17.12 CABO DE AÇO GALVANIZADO 1/4 METRO 50 

17.13 CABO DE AÇO GALVANIZADO 1/8 METRO 20 

17.14 CABO DE AÇO GALVANIZADO 3/8 METRO 20 

17.15 CABO DE AÇO GALVANIZADO 5/16 METRO 20 

17.16 CABO DE AÇO GALVANIZADO 5/8 METRO 20 

17.17 CANTONEIRA L 1 ½ X 1/8 (BARRA COM 6M) UNIDADE 50 

17.18 CANTONEIRA L 1 ½ X 3/16 (BARRA COM 6M) UNIDADE 50 

17.19 CANTONEIRA L 1” X 1/8 (BARRA COM 6M) UNIDADE 50 

17.20 CANTONEIRA L 1” X 3/16 (BARRA COM 6M) UNIDADE 50 

17.21 CANTONEIRA L 3/4 X 1/8 (BARRA COM 6M) UNIDADE 50 

17.22 CANTONEIRA L 5/8 X 1/8 (BARRA COM 6M) UNIDADE 50 

17.23 

CHAPA PRETA 3/16, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

2X1M. (UTILIZADA EM SERVIÇOS COMO LASTRO DE 

CAÇAMBA, CARROÇÃO, ETC.) 

UNIDADE 50 

17.24 TRELICA TG8SL 6/3, 4/4, 2 6M, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 50 

17.25 CANTONEIRA L 7/8 X 1/8, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 10 

17.26 TUBO PATENTE GALV. 1 ½ X 1,55, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 50 

17.27 
TUBO PATENTE GALV. 1 1/4 X 1,55, BARRA COM 6 

METROS. 
UNIDADE 50 

17.28 TUBO PATENTE GALV. 1” X 1,55, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 20 

17.29 
TUBO PATENTE GALV. 2 ½” X 1,55, BARRA COM 6 

METROS. 
UNIDADE 20 

17.30 TUBO PATENTE GALV. 2” X 1,55, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 50 

17.31 
TUBO PATENTE GALV. 3/4” X 1,55, BARRA COM 6 

METROS. 
UNIDADE 80 

17.32 ZINCO GALVANIZADO (CHAPA) 50 CM LARGURA. KG 200 

17.33 ZINCO GALVANIZADO (CHAPA) 80 CM LARGURA. KG 100 
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17.34 TRELIÇA COM 8 METROS UNIDADE 100 

17.35 TRELIÇA COM 12 METROS UNIDADE 100 

17.36 
TUBO METALON GALVANIZADO 20 X 20 X 0,95, BARRA 

COM 06 METROS 
UNIDADE 100 

17.37 
TUBO METALON GALVANIZADO 30 X 20 X 0,95, BARRA 

COM 06 METROS 
UNIDADE 100 

17.38 
TUBO METALON GALVANIZADO 30 X 20 X 0,80, BARRA 

COM 06 METROS 
UNIDADE 100 

17.39 
TUBO METALON GALVANIZADO 30 X 30 X 0,95, BARRA 

COM 06 METROS 
UNIDADE 100 

17.40 
TUBO METALON GALVANIZADO 40 X 20 X 0,95, BARRA 

COM 06 METROS 
UNIDADE 100 

17.41 
TUBO METALON GALVANIZADO 50 X 30 X 0,95, BARRA 

COM 06 METROS 
UNIDADE 100 

17.42 ZINCO GALVANIZADO (CHAPA) 40 CM LARGURA. KG 50 

17.43 ZINCO GALVANIZADO (CHAPA) 60 CM LARGURA. KG 100 

17.44 ZINCO GALVANIZADO (CHAPA) 100 CM LARGURA. KG 200 

17.45 ZINCO GALVANIZADO (CHAPA) 120 CM LARGURA. KG 50 

17.46 BARRA CHATA 1 1/2 X 1/8, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 30 

17.47 BARRA CHATA 1 1/2X1/2, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 30 

17.48 BARRA CHATA 1 1/2X1/4, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 30 

17.49 BARRA CHATA 1 1/2X3/16, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 30 

17.50 BARRA CHATA 1 1/4X1/4, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 30 

17.51 BARRA CHATA 1 1/4X1/8, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 30 

17.52 BARRA CHATA 1 1/4X3/16, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 30 

17.53 BARRA CHATA 1” X 1/8, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 30 

17.54 BARRA CHATA 1” X 3/16, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 30 

17.55 BARRA CHATA 2 X 1/8, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 30 

17.56 BARRA CHATA 2 X 3/16, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 30 

17.57 BARRA CHATA 2” X 1/2, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 30 

17.58 BARRA CHATA 2” X 1/4, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 30 

17.59 BARRA CHATA 2” X 3/8, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 30 

17.60 BARRA CHATA 5/8 X 1/8, BARRA COM 6 METROS. UNIDADE 30 
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17.61 
BARRA REDONDA DE 1/2 POLEGADA, BARRA COM 6 

METROS. 
UNIDADE 50 

17.62 
BARRA REDONDA DE 1/4 POLEGADA, BARRA COM 6 

METROS. 
UNIDADE 50 

17.63 
BARRA REDONDA DE 3/8 POLEGADA, BARRA COM 6 

METROS. 
UNIDADE 50 

17.64 
BARRA REDONDA DE 5/16 POLEGADA, BARRA COM 6 

METROS. 
UNIDADE 50 

 

LOTE 18 - FERRAGENS (COTA RESERVADA DO LOTE 17, LEI 123/06) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

18.1 
BARRA DE FERRO VERGALHÃO CA-50 SOLDÁVEL, 1/2 – 

BARRA COM 12 METROS 
UNIDADE 100 

18.2 
BARRA DE FERRO VERGALHÃO CA-50 SOLDÁVEL, 1/4 – 

BARRA COM 12 METROS 
UNIDADE 200 

18.3 
BARRA DE FERRO VERGALHÃO CA-50 SOLDÁVEL, 3/8 – 

BARRA COM 12 METROS 
UNIDADE 200 

18.4 
BARRA DE FERRO VERGALHÃO CA-50 SOLDÁVEL, 5/16 – 

BARRA COM 12 METROS 
UNIDADE 200 

18.5 
BARRA DE FERRO VERGALHÃO CA-50 SOLDÁVEL, 5/8 – 

BARRA COM 12 METROS 
UNIDADE 200 

18.6 BARRA CHATA 1/2” X 1/8 (BARRA COM 6M) UNIDADE 200 

18.7 BARRA CHATA 3/4” X 1/8 (BARRA COM 6M) UNIDADE 200 

 

LOTE 19 – CIMENTO (COTA PRINCIPAL) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

19.1 CIMENTO CP2 F32., SACO COM 50 KG. UND. 4500 

 

LOTE 20 – CIMENTO (COTA RESERVADA DO LOTE 19, LEI 123/06) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

20.1 CIMENTO CP2 F32., SACO COM 50 KG. UND. 1500 

 

LOTE 21 - PREMOLDADOS (COTA PRINCIPAL) 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

21.1 BARROTE DE 1,00 M – EM CONCRETO. UNIDADE 100 

21.2 BARROTE DE 1,50 M – EM CONCRETO. UNIDADE 100 

21.3 BARROTE DE 2,00 M – EM CONCRETO. UNIDADE 100 

21.4 
ESTACA DE CIMENTO COM APROXIMADAMENTE 

10CMX10CMX2,0M 
UNIDADE 100 

21.5 
ESTACA DE CIMENTO COM APROXIMADAMENTE 

10CMX10CMX2,5M COM PONTA VIRADA 
UNIDADE 500 

21.6 
MANILHA DE CONCRETO E FERRO, TAMANHO 30X100 

CM. 
UNIDADE 300 

21.7 
MANILHA DE CONCRETO E FERRO, TAMANHO 40X100 

CM. 
UNIDADE 400 

21.8 
MANILHA DE CONCRETO E FERRO, TAMANHO 60X100 

CM. 
UNIDADE 400 

21.9 
MANILHA DE CONCRETO E FERRO, TAMANHO 80X100 

CM. 
UNIDADE 430 

21.10 
MANILHA DE CONCRETO E FERRO, TAMANHO 100X100 

CM. 
UNIDADE 330 

 

LOTE 22 - PREMOLDADOS (COTA RESERVADA DO LOTE 21, LEI 123/06) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

22.1 NERVURA PRÉ-MOLDADA NACIONAL. (METRO LINEAR) UNIDADE 500 

22.2 
POSTE DE JARDIM, CONFECCIONADO EM CONCRETO, 

COM 07 METROS DE ALTURA 
UNIDADE 30 

22.3 

MEIO FIO (GUIA) DE CONCRETO, COM DIMENSÕES 

MÍNIMAS DE 100X15X13X30CM. CONFECIONADO COM 

ALTO PADRÃO DE QUALIDADE, SEM TRINCOS, QUEBRAS 

OU QUALQUER DEFEITO, OBEDECENDO TODAS AS 

NORMAS DA ABNT. 

METRO 

LINEAR 
2000 

 

LOTE 23 -TIJOLOS E TELHAS (COTA PRINCIPAL) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

23.1 
TELHA FIBRA DE CIMENTO DIMENSÕES APROXIMADAS 

2,10X0,50M 
UNIDADE 200 

23.2 
TELHA FIBROCIMENTO DIMENSÕES APROXIMADAS 1,83 X 

1,10 M 
UNIDADE 300 

23.3 
TIJOLO 6 FUROS, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 

9X14X19CM. 
MILHEIRO 50 
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23.4 
TIJOLO 8 FUROS, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 

9X19X24CM. 
MILHEIRO 50 

23.5 
TELHA DE CERÂMICA, MODELO COLONIAL, TIPO A, 50,00 

CM DE COMPRIMENTO. 
MILHEIRO 80 

 

LOTE 24 -TIJOLOS E TELHAS (COTA RESERVADA DO LOTE 23, LEI 123/06) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

24.1 
LAJOTA CERÂMICA COM DIMENSÕES APROXIMADAS 

07X19X31CM. 
MILHEIRO 20 

 

LOTE 25 – FERRAMENTAS (COTA PRINCIPAL) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

25.1 
FURADEIRA DE IMPACTO, COM NO MÍNIMO 750W, 

MALETA, 220V. 
UNIDADE 10 

25.2 
SERRA CIRCULAR MANUAL, 220V, COM NO MÍNIMO 

1500W DE POTÊNCIA. 
UNIDADE 5 

25.3 SERRA TICO TICO COM NO MÍNIMO 380W, 220V. UNIDADE 5 

25.4 
PARAFUSADEIRA E FURADEIRA, 220V, COM CABO E NO 

MÍNIMO 400 W. 
UNIDADE 5 

25.5 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO, MOTOR DE INDUÇÃO, 

NO MÍNIMO DE 1900W,2400 PSI/LIBRAS E 360L/H, 220 V, 

COM APLICADOR DE DETERGENTE, PORTA 

ACESSÓRIOS,EQUIPADA COM ALÇA E RODAS, CABO 

ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 5 METROS, MANGUEIRA DE 

ALTA PRESSÃO COM TRAMA DE AÇO DE NO MÍNIMO 5 

METROS. 

UNIDADE 5 

25.6 

MARTELETE PERFURADOR DE NO MÍNIMO 650W 220 V 

COM MALETA,SISTEMA DE AJUSTE DA POSIÇÃO DO 

CINZEL E TALHADEIRA, EMBREAGEM DE SEGURANÇA, 

CABO GIRATÓRIO DE NO MÍNIMO  4 METROS, PUNHO 

EMBORRACHADO, RPM DE NO MÍNIMO 920. 

UNIDADE 5 

25.7 

MARTELE PERFURADOR/ ROMPEDOR DE NO MÍNIMO 

800W, 03 MODOS, C/ MALETA, 220 V, RPM DE NO 

MÍNIMO 1500, COM EMPUNHADURA LATERAL E 

LIMITADOR DE PROFUNDIDADE. 

UNIDADE 5 

25.8 
PARAFUSADEIRA E FURADEIRA A BATERIA 12 V, BIVOLT, 

ACOMPANHADA DE MALETA, CARREGADOR E CHAVES. 
UNIDADE 5 

25.9 
ESMERILHADEIRA 1/2 POLEGADA, COM NO MÍNIMO 

850W 220V 
UNIDADE 5 

25.10 ROÇADEIRA LATERAL À GASOLINA PROFISSIONAL UNIDADE 5 
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25.11 

MOTOCOMPRESSOR DE AR COM RESERVATÓRIO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 LITROS, POTÊNCIA MÍNIMA 

DE 2,0CV (2,0HP), TENSÃO 220V, CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 8,5 PCM, PRESSÃO MÁXIMA DE 120 LBF/POL E MÍNIMA 

DE 80 LBF/POL. EQUIPAMENTO DE LINHA PROFISSIONAL 

LEVE. ROTAÇÃO DO MOTOCOMPRESSOR DE AR: 

MÍNIMO 3.450 RPM. 

UNIDADE 5 

25.12 MOTO ESMERIL DE BANCADA COM NO MÍNIMO 350W. UNIDADE 5 

25.13 
MOTO COMPRESSOR DE AR DIRETO COM NO MÍNIMO 

12 HP 
UNIDADE 5 

25.14 

PARAFUSADEIRA E FURADEIRA, BATERIA MÍNIMA 16V LI-

ION, BIVOLT, ACOMPANHA MALETA, CARREGADOR, 

BATERIA E CHAVES. MARCA DE REFERÊNCIA MAKITA OU 

OUTRA MARCA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UNIDADE 5 

25.15 
SERRA MÁRMORE 4.3/8, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1.300W, 

220V, VELOCIDADE MÍNIMA DE 12.000 RPM. 
UNIDADE 10 

25.16 
PLAINA ELÉTRICA POTÊNCIA MÍNIMA DE 620W, 220V, 

COM 02 LÂMINAS E SACO COLETOR 
UNIDADE 5 

 

LOTE 26 – FERRAMENTAS (COTA RESERVADA DO LOTE 25, LEI 123/06) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

26.1 

CARRO DE MÃO COM PNEU DE BORRACHA, NA COR 

PRETA, ENTREGUE DEVIDAMENTE MONTADO. IDEAL 

PARA SERVIÇOS DOMÉSTICOS E DIA A DIA. 

UNIDADE 100 

 

LOTE 27 - TUBOS (COTA PRINCIPAL) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

27.1 TUBO PVC ESG. 100,00 MM, BARRA COM 6 METROS. UND. 100 

27.2 TUBO PVC ESG. 40,00 MM, BARRA COM 6 METROS. UND. 200 

27.3 TUBO PVC ESG. 50,00 MM, BARRA COM 6 METROS. UND. 200 

27.4 TUBO PVC ESG. 75,00 MM, BARRA COM 6 METROS. UND. 200 

27.5 TUBO PVC ESG. 100,00 MM, BARRA COM 6 METROS. UND. 200 

27.6 TUBO PVC ESG. 150,00 MM, BARRA COM 6 METROS. UND. 250 

27.7 TUBO PVC ESG. 200,00 MM, BARRA COM 6 METROS. UND. 250 

27.8 
TUBO PVC SOLD. 20,00 MM (ÁGUA), BARRA COM 6 

METROS. 
UND. 200 
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27.9 
TUBO PVC SOLD. 25,00 MM (ÁGUA), BARRA COM 6 

METROS. 
UND. 350 

27.10 
TUBO PVC SOLD. 32,00 MM (ÁGUA), BARRA COM 6 

METROS. 
UND. 350 

27.11 
TUBO PVC SOLD. 40,00 MM (ÁGUA), BARRA COM 6 

METROS. 
UND. 200 

27.12 
TUBO PVC SOLD. 50,00 MM (ÁGUA), BARRA COM 6 

METROS. 
UND. 280 

 

LOTE 28 - TUBOS (COTA RESERVADA DO LOTE 27, LEI 123/06) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

28.1 
TUBO PVC SOLD. 60,00 MM (ÁGUA), BARRA COM 6 

METROS. 
UND. 280 

 

LOTE 29 - MADEIRAS E AFINS (LOTE EXCLUSVO, LEI 123/06) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

29.1 PORTA, TIPO PRENSADA, DE 100,00 X 210,00 CM. UNIDADE 50 

29.2 PORTA, TIPO PRENSADA, MADEIRA DE LEI, 210X60CM. UNIDADE 50 

29.3 PORTA, TIPO PRENSADA, MADEIRA DE LEI, 210X70CM. UNIDADE 50 

29.4 PORTA, TIPO PRENSADA, MADEIRA DE LEI, 210X80CM. UNIDADE 50 

29.5 PORTA, TIPO PRENSADA, MADEIRA DE LEI, 210X90CM. UNIDADE 50 

 

LOTE 30 - MATERIAL PARA PINTURA (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

30.1 

BROXA DE NYLON RETANGULAR COM DIMENSÕES 18 X 

8 CM, FIO (CERDAS) SINTÉTICO COM 65MM  DE 

COMPRIMENTO, CABO E SUPORTE DE FIBRA 

POLIPROPILENO. 

UNIDADE 100 

30.2 LIXA MASSA ESPECIAL (PAREDE) Nº 100. (FOLHA) UNIDADE 400 

30.3 LIXA MASSA ESPECIAL (PAREDE) Nº 120. (FOLHA) UNIDADE 400 

30.4 LIXA MASSA ESPECIAL (PAREDE) Nº 150. (FOLHA) UNIDADE 400 

30.5 LIXA PARA FERRO Nº 100. (FOLHA) UNIDADE 100 
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30.6 LIXA PARA FERRO Nº 120. (FOLHA) UNIDADE 100 

30.7 LIXA PARA FERRO Nº 150. (FOLHA) UNIDADE 200 

30.8 PINCEL PARA PINTURA DE 1 ½” COM CABO PLÁSTICO. UNIDADE 100 

30.9 PINCEL PARA PINTURA DE 1’’ COM CABO PLÁSTICO. UNIDADE 100 

30.10 PINCEL PARA PINTURA DE 2” COM CABO PLÁSTICO. UNIDADE 100 

30.11 PINCEL PARA PINTURA DE 3” COM CABO PLÁSTICO. UNIDADE 100 

30.12 PINCEL PARA PINTURA DE 4” COM CABO PLÁSTICO. UNIDADE 100 

30.13 

ROLO DE ESPUMA POLIÉSTER COM ALTA DENSIDADE, 05 

CM, COM CABO PLÁSTICO ANATÔMICO, ESTRUTURA DE 

AÇO. 

UNIDADE 50 

30.14 

ROLO DE ESPUMA POLIÉSTER COM ALTA DENSIDADE, 9 

CM, COM CABO PLÁSTICO ANATÔMICO, ESTRUTURA DE 

AÇO. 

UNIDADE 50 

30.15 

ROLO DE ESPUMA POLIÉSTER, COM ALTA DENSIDADE, 15 

CM, COM CABO PLÁSTICO ANATÔMICO, ESTRUTURA DE 

AÇO, NACIONAL. 

UNIDADE 50 

30.16 ROLO DE LÃ 05 CM COM CABO. UNIDADE 100 

30.17 ROLO DE LÃ 09 CM COM CABO. UNIDADE 100 

30.18 ROLO DE LÃ 15 CM COM CABO. UNIDADE 100 

30.19 ROLO DE LÃ DE CARNEIRO, ESPECIAL, 23 CM. UNIDADE 100 

30.20 
CABO EXTENSOR PARA ROLO DE PINTURA, TAMANHO 

AJUSTÁVEL, ATÉ 2 METROS. 
UNIDADE 20 

30.21 
CABO EXTENSOR PARA ROLO DE PINTURA, TAMANHO 

AJUSTÁVEL, ATÉ 3 METROS. 
UNIDADE 20 

30.22 
CABO EXTENSOR PARA ROLO DE PINTURA, TAMANHO 

AJUSTÁVEL, ATÉ 5 METROS. 
UNIDADE 20 

30.23 
MÁSCARA DE PROTEÇÃO SEMI-FACIAL COM 

RESPIRADOR, COM REFIL E FILTRO TROCÁVEL. 
UNIDADE 10 

30.24 
ROLO DE PINTURA, LÃ SINTÉTICA, TIPO ANTIGOTAS, COM 

SUPORTE. TAMANHO 23 CM. 
UNIDADE 100 

30.25 
ROLO DE PINTURA, TIPO TEXTURA, COM SUPORTE. 

TAMANHO 23 CM. 
UNIDADE 50 

30.26 
SUPORTE PARA ROLO DE PINTURA 23 CM, TIPO GAIOLA, 

COM CABO DE PLÁSTICO. 
UNIDADE 20 

30.27 
SUPORTE UNIVERSAL PARA ROLO DE PINTURA 23 CM, 

HASTE EM METAL E CABO PLÁSTICO. 
UNIDADE 50 

30.28 GESSO BRANCO DE 01 KG UNIDADE 150 

 

LOTE 31 - BOMBAS E ACESSÓRIOS PARA POÇOS ARTESIANOS (COTA PRINCIPAL) 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

31.1 
BOMBA SUBMERSA PARA POÇO ARTESIANO (TIPO 

CANETA) DE 1,5CV, SAÍDA DE 1 POLEGADA. 220V 
UNIDADE 10 

31.2 
BOMBA SUBMERSA PARA POÇO ARTESIANO (TIPO 

CANETA) DE 0,5CV, SAÍDA DE 1 POLEGADA. 220V 
UND. 10 

31.3 
BOMBA SUBMERSA PARA POÇO ARTESIANO (TIPO  

CANETA) DE 1CV, SAÍDA DE 1 POLEGADA. 220V 
UND. 20 

31.4 
BOMBA SUBMERSA PARA POÇO ARTESIANO (TIPO 

CANETA) DE 1,5CV, SAÍDA DE 1/4 POLEGADA. 220V 
UND. 10 

31.5 
BOMBA SUBMERSA PARA POÇO ARTESIANO (TIPO SAPO) 

DE NO MÍNIMO 300 W, 220V. 
UND. 10 

31.6 BOMBA PERIFÉRICA DE 1/2HP, BP500 UND. 10 

31.7 BOMBA PERIFÉRICA DE 1HP, BP 1000 UND. 10 

 

LOTE 32 - BOMBAS E ACESSÓRIOS PARA POÇOS ARTESIANOS (COTA RESERVADA DO LOTE 31, LEI 

123/06) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

32.1 BOMBA CENTRÍFUGA 1,5 CV MONOFÁSICA 110/220V UND. 10 

 

LOTE 33 - BLOQUETE/INTERTRAVADO (COTA PRINCIPAL) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

33.1 

BLOCO INTERTRAVADO DE CONCRETO, FORMATO 

RETANGULAR, TIPO ``PAVER``, COM DIMENSÕES 

MÍNIMAS DE 20X10X08CM. RESITÊNCIA MÍNIMA DE 30 

MPA, MOLDADOS EM FÔRMAS METÁLICAS, VIBRADO 

POR MEIO MECÂNICO, OBEDECENDO TODAS AS 

NORMAS DA ABNT. NA COR CINZA NATURAL. 

METRO 

QUADRADO 
400 

33.2 

BLOCO INTERTRAVADO DE CONCRETO, FORMATO 

RETANGULAR, TIPO ``PAVER``, COM DIMENSÕES 

MÍNIMAS DE 20X10X08CM. RESITÊNCIA MÍNIMA DE 30 

MPA, MOLDADOS EM FÔRMAS METÁLICAS, VIBRADO 

POR MEIO MECÂNICO, OBEDECENDO TODAS AS 

NORMAS DA ABNT. COR A DEFINIAR NA HORA DO 

PEDIDO, ENTRE VERMELHO, AZUL, AMARELO OU 

TERRACOTA. 

METRO 

QUADRADO 
800 

 

LOTE 34 -  BLOQUETE/INTERTRAVADO (COTA RESERVADA DO LOTE 33, LEI 123/06) 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

34.1 

BLOCO INTERTRAVADO DE CONCRETO, FORMATO 

RETANGULAR, TIPO ``PAVER``, COM DIMENSÕES 

MÍNIMAS DE 20X10X08CM. RESITÊNCIA MÍNIMA DE 30 

MPA, MOLDADOS EM FÔRMAS METÁLICAS, VIBRADO 

POR MEIO MECÂNICO, OBEDECENDO TODAS AS 

NORMAS DA ABNT. NA COR CINZA NATURAL. 

METRO 

QUADRADO 
100 

34.2 

BLOCO INTERTRAVADO DE CONCRETO, FORMATO 

RETANGULAR, TIPO ``PAVER``, COM DIMENSÕES 

MÍNIMAS DE 20X10X08CM. RESITÊNCIA MÍNIMA DE 30 

MPA, MOLDADOS EM FÔRMAS METÁLICAS, VIBRADO 

POR MEIO MECÂNICO, OBEDECENDO TODAS AS 

NORMAS DA ABNT. COR A DEFINIAR NA HORA DO 

PEDIDO, ENTRE VERMELHO, AZUL, AMARELO OU 

TERRACOTA. 

METRO 

QUADRADO 
200 

 

LOTE 35 - MATERIAL DE JARDINAGEM (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

35.1 
PEDRISCO BRANCO PARA JARDIM N°2, PACOTE COM 

30KG 
UNIDADE 200 

35.2 ARGILA EXPANDIDA, SACO 50 LITROS UNIDADE 300 

35.3 
LIMITADOR DE GRAMA COM BORDA VERDE, PEÇA COM 

50 METROS 
UNIDADE 50 

35.4 MANTA TIPO BIDIM PARA JARDIM 
METRO 

QUADRADO 
200 

 

LOTE 36 - EPI (COTA PRINCIPAL) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

36.1 

BOTA DE BORRACHA VULCANIZADA (PAR) CANO 

LONGO, COM SOLADO ANTIDERRAPANTE, PODENDO 

ESCOLHER ENTRE PRETA E AMARELA OU BRANCA. 

UNIDADE 200 

36.2 

BOTA DE SEGURANÇA EM COURO (PAR), SEM 

CADARÇO, SEM BIQUEIRA DE AÇO, COM SOLADO EM  

BORRACHA E PALMILHA INTERNA SOLTA (TAMANHOS 

DIVERSOS). 

UNIDADE 300 

36.3 

BOTA DE SEGURANÇA EM COURO(PAR), SEM 

CADARÇO, COM BIQUEIRA DE AÇO, COM SOLADO EM 

BORRACHA E PALMILHA INTERNA SOLTA(TAMANHOS 

DIVERSOS) 

UNIDADE 200 
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36.4 

BOTINA DE SEGURANÇA (PAR), COM FECHAMENTO 

ATRAVÉS DE CADARÇO NA PARTE EXTERNA E INTERNA 

DO CANO, COM ESPUMA ESPESSA NA PARTE FRONTAL, 

COM BIQUEIRA DE CONFORMAÇÃO PLÁSTICA EM 

TERMOFLEX E FORRO LATERAL EM TECIDO TRAMA 

CIRCULAR COM DISPERSÃO DE VAPOR E UMIDADE, 

SOLADO ANTIDERRAPANTE EM POLIURETANO DE BAIXA 

DENSIDADE. 

UNIDADE 200 

36.5 
CAPACETE SEGURANÇA, (CORES VARIADOS). 

OBEDECENDO AS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 
UNIDADE 100 

36.6 CINTA PARA USO DE CARGA E DESCARGA. UNIDADE 20 

36.7 

LUVA DE LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, AVELUDADA 

INTERNAMENTE CM FLOCOS DE ALGODÃO, NA COR 

AMARELA, NO TAMANHO “M”. PAR 

UNIDADE 100 

36.8 
LUVA DE RASPA DE COURO, CANO LONGO, COM 

REFORÇO E COSTURA EM NYLON. PAR 
UNIDADE 100 

36.9 
LUVA DE RASPA DE COURO, CANO CURTO COM 07CM, 

COM REFORÇO E COSTURA EM NYLON. PAR 
UNIDADE 50 

36.10 LUVAS VAQUETAS - PAR UNIDADE 50 

36.11 MANGUITO UV MANGA LONGA UNIDADE 100 

36.12 MÁSCARA DE PROTEÇÃO PFF2 P2 COM VÁLVULA UNIDADE 50 

36.13 PROTETOR AURICULAR DE SILICONE, TIPO PLUG UNIDADE 100 

36.14 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO   CONTRA   RADIAÇÃO   

LUMINOSA,   CONFECCIONADO   EM   POLICARBONATO 

ENTIEMBAÇANTE, POSSUINDO TRATAMENTO ANTI-RISCO 

E PROTEÇÃO LATERAL 

UNIDADE 100 

36.15 

PAR DE LUVAS DE ALGODÃO (MALHA) PIGMENTADA 

TRICOTADA COM 4 FIOS: LUVA DE SEGURANÇA 

TRICOTADA EM QUATRO FIOS DE ALGODÃO, 

PIGMENTOS NA PALMA, ACABAMENTO EM 

OVERLOQUE, PUNHO COM ELÁSTICO. 

UNIDADE 100 

 

LOTE 37 - EPI (COTA RESERVADA DO LOTE 36, LEI 123/06) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

37.1 

CAPA PARA CHUVA COM CAPUZ, CONFECCIONADA 

EM TELA DE POLIÉSTER REVESTIDA DE PVC EM UMA DAS 

FACES, FECHAMENTO FRONTAL POR MEIO DE BOTÕES 

DE PLÁSTICO DE PRESSÃO E COSTURA POR MEIO DE 

SOLDA ELETRÔNICA. 

UNIDADE 500 

 

LOTE 38 - CONEXÕES (COTA PRINCIPAL) 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

38.1 ADAPTADOR S/R 20,00MMX1/2`` (ÁGUA). UNIDADE 150 

38.2 ADAPTADOR S/R 25,00MMX3/4`` (ÁGUA). UNIDADE 300 

38.3 ADAPTADOR S/R 32MMX1 (AGUA) UNIDADE 150 

38.4 ADAPTADOR S/R 40MMX1.1/4 (AGUA) UNIDADE 100 

38.5 ADAPTADOR S/R 50MMX1.1/2 (AGUA) UNIDADE 100 

38.6 ADAPTADOR S/R 60MMX2 (AGUA) UNIDADE 100 

38.7 BUCHA REDUÇÃO ROSC 25X20 UNIDADE 100 

38.8 CAP PVC ESG. 100,00 MM. UNIDADE 100 

38.9 CAP PVC ESG. 40,00 MM. UNIDADE 100 

38.10 CAP PVC ESG. 50,00 MM. UNIDADE 100 

38.11 CAP PVC ESG. 75,00 MM. UNIDADE 100 

38.12 CAP PVC SOLD. 20,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.13 CAP PVC SOLD. 25,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.14 CAP PVC SOLD. 32,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.15 CAP PVC SOLD. 60,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.16 

CURVA DE 20 MM – EM PVC, SOLDÁVEL, FORMANDO 

UM ÂNGULO DE 45º GRAUS ENTRE AS EXTREMIDADES, 

IDEAL PARA  ÁGUA POTÁVEL, ATENDENDO AS 

EXIGÊNCIAS DA NBR 5648, RELATIVA  A SISTEMA PREDIAL 

DE ÁGUA FRIA TUBOS E CONEXÕES. COR MARROM. 

UNIDADE 100 

38.17 

CURVA DE 25 MM – EM PVC, SOLDÁVEL, FORMANDO 

UM ÂNGULO DE 45º GRAUS ENTRE AS EXTREMIDADES, 

IDEAL PARA  ÁGUA POTÁVEL, ATENDENDO AS 

EXIGÊNCIAS DA NBR 5648, RELATIVA A SISTEMA PREDIAL 

DE ÁGUA FRIA TUBOS E CONEXÕES. COR MARROM. 

UNIDADE 100 

38.18 

CURVA DE 32 MM – EM PVC, SOLDÁVEL, FORMANDO 

UM ÂNGULO DE 45º GRAUS ENTRE AS EXTREMIDADES, 

IDEAL PARA ÁGUA POTÁVEL, ATENDENDO AS 

EXIGÊNCIAS DA NBR 5648, RELATIVA A SISTEMA PREDIAL 

DE ÁGUA FRIA TUBOS E CONEXÕES. COR MARROM. 

UNIDADE 100 

38.19 

CURVA DE 40 MM – EM PVC, SOLDÁVEL, FORMANDO 

UM ÂNGULO DE 45º  GRAUS ENTRE AS EXTREMIDADES, 

IDEAL PARA  ÁGUA POTÁVEL, ATENDENDO AS 

EXIGÊNCIAS DA NBR 5648, RELATIVA A SISTEMA PREDIAL  

DE ÁGUA FRIA TUBOS E CONEXÕES. COR MARROM. 

UNIDADE 100 
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38.20 CURVA DE 50MM SOLD UNIDADE 100 

38.21 ENGATE PVC FLEXÍVEL 30 CM 1/2``. UNIDADE 100 

38.22 ENGATE PVC FLEXÍVEL 40 CM 1/2``. UNIDADE 100 

38.23 ENGATE PVC FLEXÍVEL 50 CM 1/2``. UNIDADE 100 

38.24 ENXATE PVC FLEXIVEL 60CM ½ UNIDADE 100 

38.25 FLANGE DE 25,00 MM (EXTRAVASAR). UNIDADE 100 

38.26 FLANGE DE 32,00 MM. UNIDADE 100 

38.27 FLANGE DE 40,00 MM. UNIDADE 100 

38.28 FLANGE DE 50,00 MM, (EXTRAVASAR). UNIDADE 100 

38.29 FLANGE DE 60,00 MM. UNIDADE 100 

38.30 JOELHO PVC ESG. 45º DE 40,00 MM. UNIDADE 100 

38.31 JOELHO PVC ESG. 45º DE 50,00 MM. UNIDADE 100 

38.32 JOELHO PVC ESG. 45º DE 75,00 MM. UNIDADE 100 

38.33 JOELHO PVC ESG. 90º DE 40,00 MM. UNIDADE 100 

38.34 JOELHO PVC ESG. 90º DE 50,00 MM. UNIDADE 100 

38.35 JOELHO PVC ESG. 90º DE 75,00 MM. UNIDADE 100 

38.36 JOELHO PVC ESG. 90º DE 100,00 MM. UNIDADE 100 

38.37 JOELHO PVC S/R 90º DE 25,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 200 

38.38 JOELHO PVC SOLD. 45º DE 20,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.39 JOELHO PVC SOLD. 45º DE 25,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.40 JOELHO PVC SOLD. 45º DE 32,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.41 JOELHO PVC SOLD. 45º DE 40,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.42 JOELHO PVC SOLD. 45º DE 50,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.43 JOELHO PVC SOLD. 45º DE 60,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.44 JOELHO PVC SOLD. 90º DE 25,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.45 JOELHO PVC SOLD. 90º DE 32,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.46 JOELHO PVC SOLD. 90º DE 40,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.47 JOELHO PVC SOLD. 90º DE 50,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 
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38.48 JOELHO PVC SOLD. 90º DE 60,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.49 JOELHO PVC SOLD. 90º DE 75,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.50 

LUVA DE 60 MM – TIPO: LISA, EM PVC, SOLDÁVEL, IDEAL 

PARA ÁGUA POTÁVEL, QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DA 

NBR 5648, RELATIVA A SISTEMA PREDIAL DE ÁGUA FRIA, 

TUBOS E CONEXÕES. COR MARROM. 

UNIDADE 100 

38.51 LUVA DE CORRER PVC ESG. 100,00 MM. UNIDADE 100 

38.52 LUVA DE CORRER PVC ESG. 40,00 MM. UNIDADE 100 

38.53 LUVA DE CORRER PVC ESG. 50,00 MM. UNIDADE 100 

38.54 LUVA DE CORRER PVC ESG. 75,00 MM. UNIDADE 100 

38.55 LUVA DE CORRER PVC SOLD. 32,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.56 LUVA DE CORRER PVC SOLD. 50,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.57 LUVA DE CORRER PVC SOLD. 75,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.58 LUVA PVC ESG. 40,00 MM. UNIDADE 100 

38.59 LUVA PVC ESG. 50,00 MM. UNIDADE 100 

38.60 LUVA PVC SOLD. 20,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.61 LUVA PVC SOLD. 25,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.62 LUVA PVC SOLD. 32,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.63 LUVA PVC SOLD. 40,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.64 LUVA PVC SOLD. 50,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.65 LUVA PVC SOLD. 60,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.66 REDUÇÃO ESGOTO 150X100 UNIDADE 100 

38.67 REDUÇÃO ESGOTO 100X75 UNIDADE 100 

38.68 REDUÇÃO ESGOTO 100X50 UNIDADE 100 

38.69 REDUÇÃO ESGOTO 75X50 UNIDADE 100 

38.70 REDUÇÃO ESGOTO 50X40 UNIDADE 100 

38.71 REDUÇÃO SOLD 60X50 UNIDADE 100 

38.72 REDUÇÃO SOLD 50X40 UNIDADE 100 

38.73 REDUÇÃO SOLD 40X32 UNIDADE 100 

38.74 REDUÇÃO SOLD 32X25 UNIDADE 100 
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38.75 REDUÇÃO SOLD 32X20 UNIDADE 100 

38.76 REGISTRO DE PASSAGEM DE 20,00 MM. UNIDADE 100 

38.77 REGISTRO DE PASSAGEM DE 25,00 MM. UNIDADE 100 

38.78 REGISTRO DE PASSAGEM DE 32,00 MM. UNIDADE 100 

38.79 REGISTRO DE PASSAGEM DE 40,00 MM. UNIDADE 100 

38.80 REGISTRO DE PASSAGEM DE 50,00 MM. UNIDADE 100 

38.81 REGISTRO DE PASSAGEM DE 60,00 MM. UNIDADE 100 

38.82 REGISTRO DE PRESSÃO, TIPO INOX, DE 20,00 MM. UNIDADE 100 

38.83 REGISTRO DE PRESSÃO, TIPO INOX, DE 25,00 MM. UNIDADE 100 

38.84 REGISTRO DE PRESSÃO, TIPO PLÁSTICO, 20 MM. UNIDADE 100 

38.85 REGISTRO DE PRESSÃO, TIPO PLÁSTICO, 25 MM. UNIDADE 100 

38.86 PLUG ROSC 1/2 UNIDADE 100 

38.87 PLUG ROSC 3/4 UNIDADE 100 

38.88 TÊ PVC ESG. 100,00 MM. UNIDADE 100 

38.89 TÊ PVC ESG. 40,00 MM. UNIDADE 100 

38.90 TÊ PVC ESG. 50,00 MM. UNIDADE 100 

38.91 TÊ PVC ESG. 75,00 MM. UNIDADE 100 

38.92 TÊ PVC S/R 20,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.93 TÊ PVC S/R 25,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.94 TÊ PVC SOLD. 20,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.95 TÊ PVC SOLD. 25,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 200 

38.96 TÊ PVC SOLD. 32,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.97 TÊ PVC SOLD. 40,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.98 TÊ PVC SOLD. 50,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.99 TÊ PVC SOLD. 60,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.100 TÊ PVC SOLD. 75,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.101 TEE PVC 150 X 150MM UNIDADE 100 

38.102 TEE PVC 150 X 100MM UNIDADE 100 
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38.103 UNIÃO SOLD. PVC 25,00 MM UNIDADE 100 

38.104 UNIÃO SOLD. PVC 32,00 MM UNIDADE 100 

38.105 UNIÃO SOLD. PVC 40,00 MM UNIDADE 100 

38.106 UNIÃO SOLD. PVC 50,00 MM UNIDADE 100 

38.107 UNIÃO SOLD. PVC 60,00 MM UNIDADE 100 

38.108 LUVA DE CORRER PVC SOLD. 25,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 100 

38.109 TORNEIRA PARA BALCÃO DE 25,00 MM (PLÁSTICO). UNIDADE 150 

38.110 TORNEIRA PARA JARDIM DE 25,00 MM (PLÁSTICO). UNIDADE 150 

38.111 TORNEIRA PARA PIA COZINHA DE 20 MM (PLÁSTICO). UNIDADE 150 

38.112 ADAPTADOR S/R 32,00MM X 1” (ÁGUA). UNIDADE 150 

38.113 CAP PVC SOLD. 40,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 150 

38.114 CAP PVC SOLD. 50,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 150 

38.115 JOELHO PVC SOLD. 90º DE 20,00 MM (ÁGUA). UNIDADE 150 

38.116 REGISTRO DE PASSAGEM ESFERA 1/2`` EM AÇO UNIDADE 150 

38.117 REGISTRO DE PASSAGEM ESFERA 1/2`` EM PVC UNIDADE 150 

38.118 REGISTRO DE PASSAGEM ESFERA 3/4`` EM AÇO UNIDADE 150 

38.119 REGISTRO DE PASSAGEM ESFERA 3/4`` EM PVC UNIDADE 150 

 

LOTE 39 - CONEXÕES (COTA RESERVADA DO LOTE 38, LEI 123/06) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

39.1 

TORNEIRA BICO DE PATO – EM METAL CROMADO, PARA 

LAVATÓRIO, BITOLA DE 20 MM OU 25 MM, A ESCOLHA 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

UNIDADE 150 

39.2 

TORNEIRA DE INOX – EM AÇO INOX, PARA PIA DE 

COZINHA, BITOLA DE 20 MM OU 25 MM, A ESCOLHA DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

UNIDADE 150 

39.3 

TORNEIRA DE PVC – PARA PIA DE COZINHA, CANO 

LONGO, BITOLA DE 20 MM OU 25 MM, A ESCOLHA DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

UNIDADE 150 

39.4 
TORNEIRA DE 1/2`` PARA BEBEDOURO INDUSTRIAL, 

CONFECCIONADO EM AÇO CROMADO, 1/4 DE VOLTA. 
UNIDADE 150 
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1.2. Os itens objeto do registro de preços não se enquadram como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 39/2023. 

1.3. Os itens objeto do registro de preços são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato 

da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 
1.6. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por itens 

que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim 

restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratados, possuem plena 

capacidade para realizar o fornecimento total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-

se a redução nos valores individuais dos produtos para a obtenção de menor preço global por 

lote, além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de 

fornecedores afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a 

continuidade dos serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos 

eventuais descompassos na entrega dos produtos que resultam ainda em prejuízo aos usuários 

da rede pública de serviços. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação do registro de preços e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DO OBJETO A SER REGISTRADO 

 

4.1. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, dentro do 

prazo e no local informado pela administração;  

4.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 16 do Código do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

4.3. A CONTRATADA deverá substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os produtos com avarias ou defeitos; 
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4.4. A CONTRATADA deverá atender prontamente as necessidades da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

4.5. A CONTRATADA deverá comunicar à administração, no prazo de máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

4.6. A substituição de materiais só deverá ocorrer por outro produto com qualidade igual ou 

superior, anteriormente informado através de documentação comprovando todos os dados 

necessários e só podendo ser aceito mediante aprovação da CONTRATANTE. 

 

Subcontratação 

 

4.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

5.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 05 

(cinco) dias, contados a partir da solicitação. 

5.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na 

solicitação, no horário de funcionamento do órgão. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelo respectivos substituto. 

6.6. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Luana Silva Santos, 

Coordenadoria de Compras Públicas, CPF nº 708.220.994-03, designada gestora, a quem competirá 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 
 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO IPANEMA 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS 
 

 

Processo nº 11.01.0088/2024 

Pregão Eletrônico n° 55/2024-SRP  Pág. 36/42  

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração; 

6.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.11. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

 

6.12. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.12.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.13.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

6.13.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.13.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
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6.15. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento do Objeto 

 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

 

a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão;  

 

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

 

d) o período respectivo de execução do contrato;  

 

e) o valor a pagar; e  

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

 

Exigências de habilitação 

 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Habilitação jurídica 

 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.22. Certidão negativa de falência ou insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

8.23. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

8.24. I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

8.24.1. II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

8.24.2. III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.25. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que ateste a boa situação 

financeira do licitante, conforme o índice exigido no termo de referência. 

8.26. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices, deverão 

comprovar o capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total ofertado 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 
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Qualificação Técnica 

 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.30.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

8.30.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 

ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Santana do Ipanema/AL. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112

